
• Relação de pagamentos efetuados (Anexo 7 do MPO) preenchida em 
ordem cronológica, devendo o valor comprovado corresponder, no 
mínimo, ao custo total de cada etapa, incluindo o valor do financiamento 
e da contrapartida;

• Notas fiscais e comprovantes de pagamento;

• Extrato bancário consolidado a partir da data da liberação da parcela;

• Extrato da aplicação financeira do período.

LIBERAÇÃO E COMPROVAÇÃO

Agora que você recebeu o recurso para iniciar seu projeto aprovado pelo FEHIDRO, 
siga as instruções abaixo:

O valor recebido deve ficar aplicado em fundo de renda fixa do Banco do Brasil, 
conforme regra do MPO, desde a liberação até a sua efetiva utilização. Os 
rendimentos da aplicação não podem ser utilizados para gastos com o 
empreendimento.

Após a utilização do recurso, você deve anexar os seguintes documentos no 
SinFehidro (na parcela correspondente no menu Análise do Tomador > Prestação 
de Contas).

Agradecemos antecipadamente pela sua colaboração em seguir essas 
orientações. Estamos comprometidos em auxiliá-lo durante todo o 

processo pra seu  sucesso.

Caso tenha alguma dúvida ou necessite de assistência adicional, não hesite 
em entrar em contato conosco. Estamos à disposição para ajudar.

Atenciosamente,

Uma vez aprovada pelo Agente Técnico, a referida documentação será validada 
pelo Agente Financeiro, que também procederá a verificação da regularidade 
do tomador, consultando CND, CRF, CND Trabalhista e CADIN para liberação da 
próxima parcela.

Confira em nosso guia explicativo todas as etapas e garanta 
celeridade tanto no processo de liberação do recurso quanto na 

conclusão do empreendimento.


